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Estado de Mato Grosso 

LEI If2 1 845 
t~ 

,de 20 de a~ôsto de 1 963 • 

Eleva à cate~oria de Colécio o 

GináGio Estadual "Presidente Vargas "1 

da cidade de Dourados • 

@ i(;@l'Jrnlili1l~@@1il @@ 'li$ll&l@@ @~ 1M~'iI@ \liiilO$$@ 
Faço saber que a Assembléia Le~islativa do Estado 

decreta e eu sanciono a se~~inte Lei; 

Arti~·o 12 - Fica elevado à cate~oria de Cole;io 
, " ministrando o curso cient~I'ico, o Ginásio l!:stadual Preai 

dente Var::;as", da cidade de Dourados. 

~l.rti:::;o 22 - Int;e.::;rando D.. lotação do Colésio Esta 
dual "Presidente Var0as", são criaclos 03 senuintes car~os: 

15 isolados de provLJen-.-;o efetivo de :orol~e3sor; pa 

drão R e um (1) de Oi."icial Adr1.inistr~'.tivo, classe P, de car 

re~ra. 

A.rti;.::;o 3.Q - Para cobrir a des:;?esa decorrente desta 

lei, será consicnada verba própria no orçamen~o, a Dnrtir de 
1 964. 

§ Único - V E T A DO. 

Artico 42 - Bsta lei entrará en vigor na data de 
sua publicação, revo,r:adas as disposições em contrário e 

Palácio Alencastro, e .... J Cui.:J.bá, 20 de a~;ôsto de 
1 063, 14-22 da Inde ,endencia e 752 da RepÚbJ.ica. 
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